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PORTARIA Nº. 024/2026 
 
Designa a Composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, decorrentes de parcerias voluntárias 
envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, entre o Município de Rancho Alegre e as 
Organizações da Sociedade Civil, no ano de 2026 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais   
 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o 

Decreto nº 042/2017, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública municipal e as organizações da sociedade civil;  

 
CONSIDERANDO os procedimentos para a celebração de parcerias entre o MUNICÍPIO DE RANCHO 

ALEGRE e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco; 

 
 CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos determinam a instauração de Comissões de 

Monitoramento e de Avaliação como órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações 
da sociedade civil, nos termos da legislação mencionada;  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para compor a Comissão de Monitoramento e Comissão de Avaliação que terão 

como competência monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil respeitadas as condições e 
os critérios determinados no Decreto nº 042/2017.  

 
§1º A Comissão de Monitoramento será composta pelos seguintes membros:  
LÍGIA VIEIRA COSTA SILVA 
LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS 
ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA 
§. 2º A Comissão de Avaliação será composta pelos seguintes membros:  
LETÍCIA SIMÕES DA SILVA 
ELIZANGELA GLEICE DA SILVA 
CAMILE ANTONIA ARRUDA TASCA 
 
Art. 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO em valor correspondente ao determinado pela Lei nº 

649/2026 sobre seus vencimentos, aos servidores acima nominados que fizerem jus à mesma, a partir de 05 de janeiro e até 
31 de dezembro de 2026. 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a cinco de janeiro do corrente 
ano e efeitos financeiros, de conformidade com o retorno do período à atividade do servidor, revogadas as disposi ções em 
contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 025/2026 
 
 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis 

vigentes: 

 
 

R E S O L V E: 
 

 

CONCEDER para a Sra. LUCINEIA DA SILVA CORREIA, Licença 

para auxílio doença, com base em atestado médico e na COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, 

realizada pela Perícia Médica do INSS, no período de 22/10/2025 A 20/12/2025. 

  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e oito 

dias do mês de janeiro de 2.026. 

 

 
 
 

 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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Relatório de Análise de Amostras 

 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 125/2025, encaminha ao Setor de licitação o resultado das análises de amostras 

dos itens de gêneros alimentícios entregues, de acordo com o Pregão Eletrônico n°032/2025.  

 

Relação de Amostras: MR ALIMENTOS SAUDÁVIES    inscrita no CNPJ sob o n° 22.077.561/0001-21 

 

ITEM PRODUTO MARCA RESULTADO 

86 
CACAU EM PÓ PURO- pacote 200 gr 

Apresentando cor, cheiro e sabor característico, isento de traços de leite, lactose e 

glúten. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, 

numero do lote e tabela de informação nutricional. 

AZ REPROVADO, 
PRODUTO NÃO 

CONTÉM 

TABELA DE 

INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL  

98 CHIMICHURRI embalagem quantidade mínima 15g 

 

AZ APROVADO  

139  ORÉGANO- pacote 10 gramas  

Aspecto uniforme, cor característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, 

parasitas, mofo ou larvas. Embalagem plástica de polietileno atóxico, resistente e 

transparente. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de 
validade, número do lote e tabela de informação nutricional. 

AZ REPROVADO, 

PRODUTO NÃO 

CONTÉM 

TABELA DE 
INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL 

162  ACHOCOLATADO EM PÓ ZERO AÇUCAR -pacote 210gr  

Feito com cacau em pó, enriquecido com vitaminas, 0 % de gorduras trans., próprio 
para consumo de pessoas com restrição na ingestão de açucares (diabéticos), deve ser 

adoçado com edulcorantes sucralose e acessulfame-k. Na embalagem deve conter 

todas as descrições e informações obrigatórias, como ingredientes, lote validade 

pacote contendo em média 210 gramas. 

LOWÇUCAR  

 

APROVADO  

  

  

Rancho Alegre, 19 de janeiro de 2026. 

 
 

 

 

 

_______________________________         _______________________________ 
 Mariana da Costa Aureliano                                  Jaqueline M.B.S  de Pauli 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação            Membro da comissão Téc. Especial de licitação 

 

 

 
 

_______________________________         _______________________________  

         Elisangela Gleice da Silva            

 Membro da Comissão Téc. Especial de licitação         
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Relatório de Análise de Amostras 

 
 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 125/2025, encaminha ao Setor de licitação o resultado das análises de amostras dos itens de 

gêneros alimentícios entregues, de acordo com o Pregão Eletrônico n°032/2025.  

 

Relação de Amostras: M DE MEDEIRO S SENEFO NTE inscrita no CNPJ sob o n° 18.759.458/0001-94. 
 

ITEM PRO DUTO MARCA RESULTADO  

5 ALFACE CRESPA  
Maço mínimo 400 gramas. 

Nova primeira qualidade. Deve apresentar folhas bem definidas, bem formadas, livres de danos 
fisiológicos, pragas e doenças. Deverá estar sem manchas, apodrecimento, sujidades, insetos ou 
larva. 

CEASA APROVADO 

19 CO UVE MANTEIGA 
Maço mínimo 400 gramas. 

Nova primeira qualidade. Deve apresentar folhas bem definidas, bem formadas, livres de danos 
fisiológicos, pragas e doenças. Deverá estar sem manchas, apodrecimento, sujidades, insetos ou 
larva. 

CEASA APROVADO 

48 CARNE BO VINA, CORTE CO STELA RIPA (peça inteira) 
Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Quando 
solicitado apresentar notas do fornecedor, carne devidamente inspecionada pelo órgão de 
competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A 
embalagem deve ser plástico, atóxico, resistente, transparente, contendo no máximo 2kg, 

etiquetada com o tipo de carne e peso. 

 RIBEIRO 
CARNES  

APROVADO  

49 CARNE BO VINA, CORTE CO XÃO MOLE EM BIFE  
Com peso aproximado de 150 g. Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de ossos e 

conter no máximo 3% de aponevroses. Quando solicitado apresentar notas do fornecedor, carne 
devidamente inspecionada pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado 
em ambiente refrigerado e limpo. A embalagem deve ser plástica, atóxico, resistente, transparente, 

contendo no máximo 2kg, etiquetada com o tipo de carne e peso 

RIBEIRO 
CARNES  

APROVADO  

52 CARNE DE FRANGO  FILEZINHO  DE PEITO  CO NGELADO TIPO  SASSAMI – 

embalagem 1 kg 
Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada pelo órgão de 
competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A 
embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso do produto 

CANÇÃO REPROVADO, 

NÃO 
APRESENTOU 

AMOSTRA  

53 CARNE DE FRANGO  TIPO  COXA E SO BRECOXA  
Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspect o próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada pelo órgão de 
competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A 
embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso do produto 

CANÇÃO  APROVADO  

55 CARNE DE FRANGO  TIPO  INTEIRO  

Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada pelo órgão de 
competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A 

embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso do produto 

 VILLA  APROVADO  

56 CARNE DE FRANGO  TIPO  PEITO  SEM O SSO 
Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada pelo órgão de 

competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A 
embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso do produto. 

CANÇÃO  APROVADO  

57 CARNE SUÍNA, CORTE PALETA SEM O SSO, EM CUBOS 
Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas  
 

RIBEIRO CARNE  APROVADO  
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esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Quando 
solicitado apresentar notas do fornecedor, carne devidamente inspecionada pelo órgão de 

competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A 
embalagem deve ser plástico, atóxico, resistente, transparente, contendo no máximo 2kg, 
etiquetada com o tipo de carne e peso. 

60 LINGUIÇA TIPO  CALABRESA  
Defumada, embalagem plástica à vácuo padronizada de até 5 kg. Com data de validade estampada 

no pacote, 60 dias contados da data da entrega. Embalagem hermeticamente fechada. Registro de 
Inspeção Federal do Ministério da Agricultura. 

FRIELLA  APROVADO  

62 PEIXE – FILÉ DE TILÁPIA ISENTE DE ESPINHO S – pacote 1 kg 
t ilápia em filé; congelado; com cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas esverdeadas e parasitas; 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, contendo 1 kg, com carimbo de inspeção e 

validade mínima de 60 dias a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a legislação vigente, em especial de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde e da Resolução da ANVISA nº 105 de 19/05/99. A rotulagem do pescado 
congelado comercializado deve atender à Instrução Normativa MAPA nº 22, de 24/11/05, devendo 

apresentar identificação e contado do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. 

CANDU  APROVADO 

63 SALSICHA A GRANEL – TIPO  HOT DO G 
Resfriada, de 1ª qualidade, com odor, sabor e cor característicos, embalagem contendo 03 ou 05 
quilos, com data de validade estampada no pacote, 60 dias contados da data da entrega. Embalagem 

hermeticamente fechada 

SEARA  APROVADO  

66 AÇUCAR CRISTAL – pacote 5 kg 

Açúcar cristal de 1ª contendo no mínimo 99,3% de carboidrato por porção, deverá ser fabricado 
de cana de açúcar livre de fermentação, isento de matéria terrosa de parasitas e de detritos animais 
ou vegetais 

LUAM  APROVADO  

83 BISCOITO  DOCE RO SQUINHA SABOR CHOCOLATE – pacote 300 gramas 
Biscoito sabor coco sem recheio, com os seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, coco ralado, sal refinado, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecit ina de soja, 
acidulante ácido cítrico e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço – embalagem primaria em pacotes 
impermeáveis lacrado. 

LUAM  APROVADO  

84 BISCOITO  DOCE TIPO  MAISENA O U LEITE – pacote quantidade mínima 300 gramas 

Biscoito sabor leite sem recheio, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico (vit B9), sem ovos e livre de gordura trans. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado 
de conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço – 
embalagem primaria em pacotes impermeáveis lacrado. 

LUAM  APROVADO  

85 BO MBONS DE CHOCOLATE - Pacote 1 kilo, bombons de chocolate SONHO DE 
VALSA  

APROVADO  

89  CANJICA BRANCA – pacote 500 gramas 
Especial, despeliculado, tipo 1, grãos sem mofo, embalagem plástica, resistente. Na embalagem 

deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número do lote e tabela de 
informações nutricionais 

KREMER  REPROVADO, 
NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA  

97  CO CO RALADO SEM AÇÚCAR – embalagem  quantidade minima 100gr 
Coco ralado seco sem açúcar. Deverá ser elaborado com endosperma procedente de frutos sãos e 
maduros não poderá apresentar cheiro alterado ou ranços, com aspectos de fragmentos soltos de 

cor branca 

BEIJA FLOR  APROVADO  

106  EXTRATO  DE TO MATE – pacote 300 gramas 

Apresentando cor, cheiro e sabor característicos. Acondicionados em embalagem de 300 gramas. 
Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número do lote e 
tabela de informações nutricionais e lista de ingredientes. 

FUGINI  APROVADO  

109  FARINHA DE RO SCA – Pacote 500 gr 
Para uso culinário em geral. Farinha de rosca, material pão de trigo. 

TIA OFELIA  REPROVADO, 
NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA 

111 FARINHA DE TRIGO  PARA Q UIBE – pacote 500 gr 
 

T IA OFELIA  REPROVADO, 
NÃO  
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Ótima qualidade, cor,  sabor e  aroma  característicos  do produto.  Embalagem integra  de 500g 
,  na  embalagem deverá  constar data  da  fabricação data  de  validade  e  número do lote do 

produto. 

APRESENTOU 
AMOSTRA 

115 FERMENTO  EM PÓ  Q UÍMICO - Embalagem 250g 

Produto formado de substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas e elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcio. 

ROYAL  APROVADO  

120 GO IABADA – pacote 300gr 

Com consistência firme para corte, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Peso aproximado de 
300 gramas. 

VAL  APROVADO  

122 GRANULADO PARA COBERTURA - pacote 150gr 
Confeito granulado crocante de chocolate, embalagem plástica. Produto de boa qualidade 

DORI  APROVADO  

125 LEITE DE CO CO – embalagem 200ml 

Embalagem contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
validade. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

INDIANO  APROVADO  

130 MACARRÃO COM SÊMOLA – TIPO  PARAFUSO VEGETAIS – pacote 500gr 
Produto contendo sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, espinafre e tomate 
desidratados e corantes naturais urucum e cúrcuma. Sem ovos. 

RENATA  APROVADO 

132 MAIO NESE – frasco 500 gramas 

Água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, 
acidulante ácido lático, estabilizante goma xantana, conservador ácido sórbico, sequestrante 
EDTA cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. 
Não contém glúten 

SUAVIT  APROVADO  

133 MILHO  – TIPO  PIPOCA – pacote 500 gramas 

Milho para pipoca tipo1, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade 

JUREIA  APROVADO  

142 PIRULITO  PACOTE C/ 50 UNID 
Carboidratos 0 g 
Proteínas 0 g 

Gorduras Totais 1 g 
Gorduras Saturadas 0 g 
Sódio 51 mg 

POP MANIA  APROVADO  

149  PO LVILHO AZEDO – pacote 500 gramas 
Ingrediente: fécula de mandioca. Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou rançoso, não 
contendo glúten, acondicionado em pacotes plásticos original do fabricante, com especificações 
do produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote.  

KREMER  APROVADO  

152 REFRESCO  EM PÓ  ADOÇADO – pacote aproximadamente 300g – vários sabores – 
rendimento 5 -10 litros 

Produto para ser diluído em água; composto de corante natural; conservante: benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio; e outras substancias permitidas a sua composição.  Com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio. A embalagem primária do produto deverá ser de plástico atóxico e suas 
condições deverão estar de acordo com a dec.3.510/00,res.rdc 130/02,res.rdc 360/03 ANVISA. 

ATALAIA APROVADO  

157 TEMPERO  – SABORES GALINHA E CARNE EM CUBO – embalagem 57gr contendo 6 

cubos 
Amido de milho, sal, pimentão vermelho, tomate, maltodextrina, açúcar, beterraba, gordura 
vegetal, cebola, salsa, manjericão, pimenta branca, endro, páprica, realçador de sabor glutamato 
monossódico, aromatizantes e acidulante ácido cítrico. CONTÉM GLÚTEN. Contém traços de 

leite, ovos, moluscos, soja, aipo e mostarda. 

APTI APROVADO  

161 XARO PE ARTIFICIAL SABOR GROSELHA - 1 Lt 
Açúcar, xarope glicose, aroma artificial groselha, acidulante, ácido cítrico, conservante benzoato 
de sódio corante natural, caramelo, corante artificial vermelho, Bordeaux e água, grau de 
concentração 65º BNIX 

WILSON  APROVADO  

165 AZEITE DE O LIVA EXTRA VIRGEM - embalagem de 500ml 

Azeite de oliva extravirgem puro sem mistura, com acidez até 0,8%, embalagem escura de 500 
ml. Com identificação do produto e prazo de validade ideal para consumo. 

NUCETE  APROVADO  

166 BISCOITO  CREAM CRACKER SEM LACTO SE – pacote 330 a 400 gramas 
Biscoitos não quebradiços, coloração uniforme e não deve ter odor ou sabor rançoso. ISENTO 
DE LEITE, DERIVADOS E TRAÇOS E DE PROTEÍNAS LÁCTEAS. Isento de gordura trans e 

colesterol. Embalagem resistente, de polietileno atóxico, constando nome e marca do produto,  
 

LIANE  APROVADO  
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validade, lote, informação nutricional e ingredientes. Rótulo conforme exigido pela ANVISA 

171 BISCOITO  SALGADO/CRACKER INTEGRAL – pacote 400 gramas 
0% gordura trans. e no máximo 210 gramas de sódio por porção de 30 gramas. Possuir textura 
crocante. Pacote contendo 400g, e dupla embalagem para preservação do formato do produto. 

Reposição do produto: no caso de prazo de validade vencido e embalagens danificadas. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega 

PARATI  APROVADO  

173 BO LACHA MAISENA SEM LACTO SE - pacote quantidade minima 115 gramas 
Farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, sal, aromatizantes, emulsificantes, fermentos químicos bicarbonato de 

amônio e bicarbonato de sódio,  e outros produtos que esteja de acordo com a legislação vigente; 
O produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

LIANE  APROVADO 

175 ERVILHA EM CO NSERVA – Embalagem 200 gramas 
Produto SEM ADIÇÃO DE SAL E AÇÚCAR. Ingredientes: Ervilha e Água. Apresentando cor, 

cheiro e sabor característicos. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo 
de validade, número do lote e tabela de informações nutricionais e lista de ingredientes. 
Equivalente, similar ou superior a marca FUGINI, PREDILECTA 

QUERO APROVADO  

176 EXTRATO  DE TO MATE – pacote 340 gramas 
Tento o Tomate como o ÚNICO ingrediente. Apresentando cor, cheiro e sabor característicos. 

Acondicionados em embalagem de 340 gramas. Na embalagem deverá constar o nome e marca 
do produto, prazo de validade, número do lote e tabela de informações nutricionais e lista de 
ingredientes. Equivalente, similar ou superior a marca FUGINI, PREDILECTA. 

FUGINI  APROVADO  

177 FARINHA DE ARRO Z – pct quantidade minima 600 gramas  
Sem glúten e sem ovos. 

RAMPINELLI  REPROVADO, 
NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA  

182 LEITE DE SO JA – embalagem 1 ltr 
Bebida de proteína de soja, sem lactose nem colesterol. 

ADES  REPROVADO, 
NÃO 
APRESENTOU 

AMOSTRA 

183 LEITE SEMI DESNATADO  ZERO  LACTO SE - embalagem 1 litro 
Não deve apresentar qualquer contaminação, adulteração na sua composição ou sensorial, 
embalagem deve estar sem danos físicos e deve constar lote, data de fabricação e validade. 
Possuir certificação. 

LIDER  APROVADO  

185 MACARRÃO INTEGRAL TIPO  ESPAGUETE – pacote 500gr 

Macarrão integral grano duro, tipo espaguete, enriquecido com fibras e proteínas. Isento de 
sujidades ou parasitas. Umidade: máxima: 13%. Acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico. Com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega. 

RENATA  REPROVADO, 

NÃO 
APRESENTOU 

AMOSTRA 

187 MANTEIGA CO M SAL, embalagem 500gr  
Creme de leite pasteurizado, cloreto de sódio (sal) e fermento lácteo. Na embalagem deverá 

constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número do lote e tabela de informações 
nutricionais e lista de ingredientes. 

ELEGE  REPROVADO, 
NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA 

197 SO RVETE PICOLÉ DE LEITE SABOR CHOCOLATE 60gr-EVENTO EXPO KIDS 
Empresa deverá fornecer os picolés devidamente congelados, transporte e armazenamento(  
freezer elétrico) durante o evento que será realizado nos dias 10 e 11 de outubro de 2025.Será 

disponibilizado pontos de ligação de energia para ligação dos freezers no Estádio Municipal 
Lázaro  Fernandes de Oliveira localizado na Rua Amazonas/N, Centro – Rancho Alegre -PR, 
Data sujeita a alteração 

FER SORVETES  APROVADO  

  
 

Rancho Alegre, 26 de janeiro de 2026. 
 
_______________________________         _______________________________ 
 Mariana da Costa Aureliano                                  Jaqueline M.B.S de Pauli 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação            Membro da comissão Téc. Especial de licitação 
 
 
_______________________________         _______________________________  

         Elisangela Gleice da Silva            
 Membro da Comissão Téc. Especial de licitação         
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DECISÃO DO PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada através do decreto nº 125/2025 de 04/07/2025, a Pregoeiro decide 
pelos seguintes resultados: 

 

 

Item Descrição do Produto Razão Social Marca Resultado 

005 ALFACE CRESPA  
Maço mínimo 400 gramas. 

Nova primeira qualidade. Deve apresentar folhas bem definidas, bem formadas, livres 

de danos fisiológicos, pragas e doenças. Deverá estar sem manchas, apodrecimento, 

sujidades, insetos ou larva. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

CEASA APROVADO 

013 BRÓCOLIS em média 300gr 

O produto deve apresentar cabeças de cor verde escura, firmes, compactas, com 

granulação fina e sem sinais de murcha. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

019 COUVE MANTEIGA 
Maço mínimo 400 gramas. 

Nova primeira qualidade. Deve apresentar folhas bem definidas, bem formadas, livres 

de danos fisiológicos, pragas e doenças. Deverá estar sem manchas, apodrecimento, 

sujidades, insetos ou larva. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

CEASA APROVADO 

046 CARNE BOVINA, CORTE ACÉM - MOÍDA  

Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de suj idades, parasitos e 

larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de 

ossos e conter no máximo 3% de aponevroses. Quando solicitado apresentar notas do 

fornecedor, carne devidamente inspecionada pelo órgão de competência (SIM, SIF OU 
SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado e limpo. A embalagem deve ser 

plástico, atóxico, resistente, transparente, contendo no máximo 2kg, etiquetada com o 

tipo de carne e peso. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

048 CARNE BOVINA, CORTE COSTELA RIPA (peça inteira) 

Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Quando solicitado apresentar notas do fornecedor, carne devidamente 

inspecionada pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado 

em ambiente refrigerado e limpo. A embalagem deve ser plástico, atóxico, resistente, 

transparente, contendo no máximo 2kg, etiquetada com o tipo de carne e peso. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

 
 

RIBEIRO 

CARNES 

APROVADO 

049 CARNE BOVINA, CORTE COXÃO MOLE EM BIFE  

,Com peso aproximado de 150 g. Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, deve ser 

isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses. Quando 

solicitado apresentar notas do fornecedor, carne devidamente inspecionada pelo órgão 
de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente refrigerado 

e limpo. A embalagem deve ser plástico, atóxico, resistente, transparente, contendo no 

máximo 2kg, etiquetada com o tipo de carne e peso. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

RIBEIRO 

CARNES 

APROVADO 

052 CARNE DE FRANGO FILEZINHO DE PEITO CONGELADO TIPO SASSAMI 

– embalagem 1 kg 

Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada 

pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente 

refrigerado e limpo. A embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso 
do produto. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

053 CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA  

Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada 

pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente 
refrigerado e limpo. A embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso 

do produto. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

CANÇÃO APROVADO 

054 CARNE DE FRANGO TIPO COXINHA DA ASA  
Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada 

pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente 
refrigerado e limpo. A embalagem deve conter data de validade, fabricação, lot e e peso 

do produto. 

MÁXIMOS SILVA 
CURSOS E EVENTOS 

LTDA 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 
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055 CARNE DE FRANGO TIPO INTEIRO 

Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspecionada 

pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente 
refrigerado e limpo. A embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso 

do produto. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

VILLA APROVADO 

056 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO SEM OSSO 
Congelada em embalagens com adição máxima de 6% de água. Com aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Carne devidamente inspeci onada 
pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado em ambiente 

refrigerado e limpo. A embalagem deve conter data de validade, fabricação, lote e peso 

do produto. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

CANÇÃO APROVADO 

057 CARNE SUÍNA, CORTE PALETA SEM OSSO, EM CUBOS 

Resfriada, com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Quando solicitado apresentar notas do fornecedor, carne devidamente 
inspecionada pelo órgão de competência (SIM, SIF OU SIP). Deverá ser transportado 

em ambiente refrigerado e limpo. A embalagem deve ser plástico, atóxico, resistente, 

transparente, contendo no máximo 2kg, etiquetada com o tipo de carne e peso. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

RIBEIRO 

CARNE 

APROVADO 

060 LINGUIÇA TIPO CALABRESA  

Defumada, embalagem plástica à vácuo padronizado de até 5 kg. Com data de validade 

estampada no pacote, 60 dias contados da data da entrega. Embalagem hermeticamente 
fechada. Registro de Inspeção Federal do Ministério da Agricultura. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

FRIELLA APROVADO 

062 PEIXE – FILÉ DE TILÁPIA ISENTE DE ESPINHOS – pacote 1 kg 
tilápia em filé; congelado; com cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas esverdeadas 

e parasitas; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, contendo 1 kg, com 

carimbo de inspeção e validade mínima de 60 dias a contar da data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo com a legislação vigente, em especial de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e da Resolução da 

ANVISA nº 105 de 19/05/99. A rotulagem do pescado congelado comercializado deve 

atender à Instrução Normativa MAPA nº 22, de 24/11/05, devendo apresentar 

identificação e contado do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

CANDU APROVADO 

063 SALSICHA A GRANEL – TIPO HOT DOG 
Resfriada, de 1ª qualidade, com odor, sabor e cor característicos, embalagem contendo 

03 ou 05 quilos, com data de validade estampada no pacote, 60 dias contados da data 

da entrega. Embalagem hermeticamente fechada. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

 

SEARA APROVADO 

065 ACHOCOLATADO EM PÓ – pacote 400 gr 

Achocolatado em pó vitaminado. Deverá ser obtido de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas, de parasitas, detritos animais, cascas de semente de cacau 
e outros detritos vegetais. Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 

característico e sabor doce, próprio. Com umidade máxima de 3%. Ingredientes: açúcar, 

cacau em pó solúvel e sal refinado. Deve Conter 30% de cacau. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

066 AÇUCAR CRISTAL – pacote 5 kg 

Açúcar cristal de 1ª contendo no mínimo 99,3% de carboidrato por porção, deverá ser 

fabricado de cana de açúcar livre de fermentação, isento de matéria terrosa de parasi tas 

e de detritos animais ou vegetais. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

LUAM APROVADO 

074 ARROZ TIPO 1 AGULHINHA – pacote 5 kg 

Classe longo Fino polido tipo 1, sem glúten, contendo no mínimo 90% de grãos inteiros 
com no máximo 14% de umidade. Com rendimento após o cozimento de no mínimo  

2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também apresentar coloração branca, 

grãos íntegros e soltos apto o cozimento. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

081 BISCOITO DE POVILHO – pacote 100 gramas 

Sabor e cor característica, textura crocante. Embalagem atóxica, com identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante e validade. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

082 BISCOITO DOCE ROSQUINHA COCO – pacote  quantidade minima 250 

gramas  
Biscoito sabor chocolate sem recheio, com os seguintes ingredientes: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 

coco ralado, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 

amônio, estabilizante lecitina de soja, acidulante ácido cítrico e aromatizante. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 

biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço – embalagem primaria em 

pacotes impermeáveis lacrado. Pacote de 400 gr aproximadamente 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

083 BISCOITO DOCE ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE – pacote 300 gramas 
Biscoito sabor coco sem recheio, com os seguintes ingredientes: Farinha de trigo  

 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

LUAM APROVADO 
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 enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
coco ralado, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 

amônio, estabilizante lecitina de soja, acidulante ácido cítrico e aromatizante. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço – embalagem primaria em 

pacotes impermeáveis lacrado. 

084 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA OU LEITE – pacote  quantidade minima 

300 gramas 

Biscoito sabor leite sem recheio, com os seguintes ingredient es: farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico (vit B9), sem ovos e livre de gordura trans. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 

biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço – embalagem primaria em 

pacotes impermeáveis lacrado. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

LUAM APROVADO 

085 BOMBONS DE CHOCOLATE - Pacote 1 kilo, bombons de chocolate M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

SONHO DE 
VALSA 

APROVADO 

086 CACAU EM PÓ PURO – pacote 200gr 
Apresentando cor, cheiro e sabor característico, isento de traços de leite, lactose e 

glúten. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, 

número do lote e tabela de informação nutricional. 

MR ALIMENTOS 
SAUDAVEIS LTDA 

AZ REPROVADO 
Produto não contém 

tabela de informação 

nutricional 

089 CANJICA BRANCA – pacote 500 gramas 

Especial, despeliculado, tipo 1, grãos sem mofo, embalagem plástica, resistente. Na 

embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número do 
lote e tabela de informações nutricionais. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

090 CANJIQUINHA AMARELA E/OU QUIRERINHA – pacote 500 gramas 

Produto deve estar isento de matéria terrosa, de parasitos e de detritos de animais e 
vegetais. Embalagem primária em sacos de plásticos resistentes, contendo data de 

fabricação, validade e lote. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

093 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL ZERO ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES – PACOTE 150 A 180GR 

Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número 

do lote e tabela de informações nutricionais. 

BELLA PERI 

DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

096 CHOCOLATE EM PÓ P/ CULINÁRIO 50% CACAU – Embalagem 1 kg 

Apresentação pó, características adicionais, cacau, solúvel. 

BELLA PERI 

DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

097 COCO RALADO SEM AÇÚCAR – embalagem  qauntidade minima 100gr 
Coco ralado seco sem açúcar. Deverá ser elaborado com endosperma procedente de 

frutos sãos e maduros não poderá apresentar cheiro alterado ou ranços, com aspectos 

de fragmentos soltos de cor branca. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

BEIJA FLOR APROVADO 

098 CHIMICHURRI 

embalagem  quantidade minima 15 g 

 

MR ALIMENTOS 

SAUDAVEIS LTDA 

AZ APROVADO 

100 CRAVO DA ÍNDIA – pacote 20gr 

Produto natural, embalado em saco de polietileno atóxico, transparente e resistente. 

Deve conter na embalagem data de fabricação, validade e lote. Embalagem aproximada 
de 10 gramas. 

BELLA PERI 

DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

105 EXTRATO OU POLPA DE TOMATE - Pacote 2 kg 
Apresentando cor, cheiro e sabor característicos. Acondicionados em embalagem de 2 

kg. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, 

número do lote e tabela de informações nutricionais e lista de ingredientes. 

GISELE CRISTINA 
ZANINI DESTRO LTDA 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

106 EXTRATO OU POLPA DE TOMATE - Pacote 2 kg 

Tento o Tomate como o ÚNICO ingrediente. Apresentando cor, cheiro e sabor 

característicos. Acondicionados em embalagem de 2 kg. Na embalagem deverá constar 
o nome e marca do produto, prazo de validade, número do lote e tabela de informações 

nutricionais e lista de ingredientes. Equivalente, similar ou superior a marca FUGINI, 

PREDILECTA. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

FUGINI APROVADO 

107 FARINHA DE MANDIOCA - pacote 1 kg 

Branca torrada, grupo seco, subgrupo fina, classe branca, tipo 1 em embalagem  

transparente. 

A C O INVICTA - 

COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

108 FARINHA DE MILHO-TIPO BIJU – pacote quantidade minima 500 gramas 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela ligeira torração do grão de milho, 
desgerminado ou não, previamente macerado socado e peneirado, deverão ser 

fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 

parasitas. Não poderão estar úmidas ou rançosas  

GISELE CRISTINA 

ZANINI DESTRO LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

109 FARINHA DE ROSCA – Pacote 500 gr 

Para uso culinário em geral. Farinha de rosca, material pão de trigo. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
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 dentro do prazo descrito 

no edital. 

110 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL – pacote 1 kg 

Produto obtido a partir de cereal limpo desgerminado, sãos e limpos, isentos de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação. Enriquecida com ferro e ácido fólico. Não 

poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou 

ligeiramente amarelada, cheiro próprio. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

111 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE – pacote 500 gr 

Ótima qualidade, cor,  sabor e  aroma  característicos  do produto.  Embalagem 

integra  de 500g ,  na  embalagem deverá  constar data  da  fabricação  
data  de  validade  e  número do lote do produto. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

115 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - Embalagem 250g 

Produto formado de substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade 
produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas e elaboradas com farinhas, 

amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no ingrediente 

bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcio. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

ROYAL APROVADO 

119 GERGELIM BRANCO – Pacote 150gr 

Acondicionado em embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e validade. 

BELLA PERI 

DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

120 GOIABADA – pacote 300gr 
Com consistência firme para corte, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 

contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. 

Peso aproximado de 300 gramas 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

VAL APROVADO 

122 GRANULADO PARA COBERTURA - pacote 150gr 

Confeito granulado crocante de chocolate, embalagem plástica. Produto de boa 

qualidade. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

DORI APROVADO 

123 GRÃO DE BICO DE PRIMEIRA – pacote de 500gr 

Constituídos de grãos inteiros e sãos, com umidade máxima de 15%. Isento de insetos, 

impurezas, matérias e odores estranhos ou impróprios.  Embalagem com data de 
validade mínima de 4 meses, na data da entrega. Embalagem 500gr 

BELLA PERI 

DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 
 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

125 LEITE DE COCO – embalagem 200ml 
Embalagem contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação 

e validade. NÃO CONTÉM GLÚTEN  

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

INDIANO APROVADO 

128 MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE – pacote 500gr 
Macarrão com ovos deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãos e limpas 

isentas de matérias terrosas, parasitose larvas. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 

A C O INVICTA - 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

129 MACARRÃO COM OVOS TIPO PADRE NOSSO – pacote 500gr 
Macarrão com ovos, deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas, parasitose larvas. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção  

A C O INVICTA - 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

130 MACARRÃO COM SÊMOLA – TIPO PARAFUSO VEGETAIS – pacote 500gr 
Produto contendo sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, espinafre e 

tomate desidratados e corantes naturais urucum e cúrcuma. Sem ovos. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

RENATA APROVADO 

131 MACARRÃO TIPO PARAFUSO – pacote 500gr 
Macarrão com ovos, deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e l impas 

isentas de matérias terrosas, parasitose larvas. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção  

A C O INVICTA - 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

132 MAIONESE – frasco 500 gramas 
Água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco 

de limão, acidulante ácido lático, estabilizante goma xantana, conservador ácido 

sórbico, sequestrante EDTA cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e 

antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. Não contém glúten 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

SUAVIT APROVADO 

133 MILHO – TIPO PIPOCA – pacote 500 gramas 

Milho para pipoca tipo1, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

JURÉIA APROVADO 

139 ORÉGANO – pacote 10 gramas 
Aspecto uniforme, cor característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, 

parasitas, mofo ou larvas. Embalagem plástica de polietileno atóxico, resistente e 

transparente. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de 

validade, número do lote e tabela de informação nutricional. 

MR ALIMENTOS 
SAUDAVEIS LTDA 

AZ REPROVADO 
Produto não contém 

tabela de informação 

nutricional 

142 PIRULITO PACOTE C/ 50 UNID 

Carboidratos 0 g 
 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

POP MANIA APROVADO 
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Proteínas 0 g 
Gorduras Totais 1 g 

Gorduras Saturadas 0 g 

Sódio 51 mg 

149 POLVILHO AZEDO – pacote 500 gramas 

Ingrediente: fécula de mandioca. Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou 

rançoso, não contendo glúten, acondicionado em pacotes plásticos original do 
fabricante, com especificações do produto, informações do fabricante, prazo de 

validade e lote. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

KREMER APROVADO 

150 POLVILHO DOCE – pacote 500 gramas 

Ingrediente: fécula de mandioca. Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou 

rançoso, não contendo glúten, acondicionado em pacotes plásticos original do 
fabricante, com especificações do produto, informações do fabricante, prazo de 

validade e lote. 

GISELE CRISTINA 

ZANINI DESTRO LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

152 REFRESCO EM PÓ ADOÇADO – pacote aproximadamente 300g – vários sabores 

– rendimento 5 -10 litros 

Produto para ser diluído em água; composto de corante natural; conservante: benzoato 

de sódio e metabissulfito de sódio; e outras substancias permitidas a sua composição.  
Com aspecto cor, cheiro e sabor próprio. A embalagem primária do produto deverá ser 

de plástico atóxico e suas condições deverão estar de acordo com a dec.3.510/00,res.rdc 

130/02,res.rdc 360/03 ANVISA. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

 

 
 

ATALAIA APROVADO 

154 SAGU – pacote 500 gramas 

Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número 

do lote e tabela de informação nutricional. 

GISELE CRISTINA 

ZANINI DESTRO LTDA 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

157 TEMPERO – SABORES GALINHA E CARNE EM CUBO – embalagem 57gr 

contendo 6 cubos 
Amido de milho, sal, pimentão vermelho, tomate, maltodextrina, açúcar, beterraba, 

gordura vegetal, cebola, salsa, manjericão, pimenta branca, endro, páprica, realçador de 

sabor glutamato monossódico, aromatizantes e acidulante ácido cítrico. CONTÉM 
GLÚTEN. Contém traços de leite, ovos, moluscos , soja, aipo e mostarda. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

APTI APROVADO 

161 XAROPE ARTIFICIAL SABOR GROSELHA - 1 Lt 

Açúcar, xarope glicose, aroma artificial groselha, acidulante, ácido cítrico, conservante 
benzoato de sódio corante natural, caramelo, corante artificial vermelho, Bordeaux e 

água, grau de concentração 65º BNIX 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

WILSON APROVADO 

162 ACHOCOLATADO EM PÓ ZERO AÇÚCAR – pacote 210 gr 

Feito com cacau em pó, enriquecido com vitaminas, 0% de gorduras trans, próprio para 

o consumo de pessoas com restrição na ingestão de açúcares(diabéticos), deve ser 

adoçado com os edulcorantes sucralose e acessulfame-k. Na embalagem deve conter 
todas as descrições e informações obrigatórias, como ingredientes, lote validade pacote 

contendo em média 210 gramas. 

MR ALIMENTOS 

SAUDAVEIS LTDA 

LOWÇUCAR APROVADO 

165 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - embalagem de 500ml 
Azeite de oliva extra virgem puro sem mistura, com acidez até 0,8%, embalagem escura 

de 500 ml. Com identificação do produto e prazo de validade ideal para consumo. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

NUCETE APROVADO 

166 BISCOITO CREAM CRACKER SEM LACTOSE – pacote 330 a 400 gramas 

Biscoitos não quebradiços, coloração uniforme e não deve ter odor ou sabor rançoso. 

ISENTO DE LEITE, DERIVADOS E TRAÇOS E DE PROTEÍNAS LÁCTEAS. 

Isento de gordura trans e colesterol. Embalagem resistente, de polietileno atóxico, 
constando nome e marca do produto, validade, lote, informação nutricional  e 

ingredientes. Rótulo conforme exigido pela ANVISA. Peso da unidade: 330 a 400 g. 

Validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

LIANE APROVADO 

168 BISCOITO DOCE ROSQUINHAS CHOCOLATE SEM LACTOSE – pacote 

médio de 300 a 400gr 

Destinado para dietas com restrição de proteínas lácteas e de lactose. Biscoitos de 
coloração uniforme e não deve ter odor ou sabor rançoso. Sabores chocolate. Isento de 

leite, derivados e traços e de proteínas lácteas. Isento de gordura trans e de colesterol. 

Embalagem limpa, íntegra, resistente, de polietileno atóxico, constando nome e marca  

do produto, validade, lote, informação nutricional e ingredientes. Rótulo conforme 
exigido pela ANVISA. Pacotes identificados com as informações do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

 
 

 

 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 

169 BISCOITO DOCE ROSQUINHAS COCO SEM LACTOSE – pacote média de 

300 a 400gr 

Destinado para dietas com restrição de proteínas lácteas e de lactose. Biscoitos de 
coloração uniforme e não deve ter odor ou sabor rançoso. Sabores coco. Isento de leite, 

derivados e traços e de proteínas lácteas. Isento de gordura trans e de colesterol. 

Embalagem limpa, íntegra, resistente, de polietileno atóxico, constando nome e marca  

do produto, validade, lote, informação nutricional e ingredientes. Rótulo conforme 
exigido pela ANVISA. Pacotes identificados com as informações do produto. O  

 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 
no edital. 
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 produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

170 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL SEM 

LACTOSE – 400 gr 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo 

integral, água, gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, açúcar, sal, 

estabilizante lecitina de soja, fibra, fermento biológico, fermentos químicos 

(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), proteinase, 
metabissulfito de sódio. Sem colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. Isento de 

produtos de origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter 

derivados de cevada, aveia, soja e centeio. Acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxico hermeticamente vedados com 400g, contendo registro e informação nutricional 

no rótulo O produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

171 BISCOITO SALGADO/CRACKER INTEGRAL – pacote 400 gramas 

0% gordura trans. e no máximo 210 gramas de sódio por porção de 30 gramas. Possuir 

textura crocante. Pacote contendo 400g, e dupla embalagem para preservação do 

formato do produto. Reposição do produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto deverá apresentar validade mínima de 3 meses a 

partir da data de entrega. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- APROVADO 

172 BOLACHA DOCE SEM RECHEIO, TIPO INTEGRAL – pacote 400gr 

Composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal; amido, sal, fermento químico, aromatizante e outros ingredientes permitidos; 

embalagem primária atóxico e lacrado, pacote com no mínimo 400 gr. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

173 BOLACHA MAISENA SEM LACTOSE - pacote quantidade mínima 115 

gramas 
Farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 

gordura vegetal, amido de milho, sal, aromatizantes, emulsificantes, fermentos  

químicos bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, e outros produtos que esteja 

de acordo com a legislação vigente; O produto deverá apresentar validade mínima de 
120 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

LIANE APROVADO 

175 ERVILHA EM CONSERVA LATA (1,7kg) DRENADO M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

QUERO APROVADO 

176 EXTRATO DE TOMATE – pacote 340 gramas 

Tento o Tomate como o ÚNICO ingrediente. Apresentando cor, cheiro e sabor 
característicos. Acondicionados em embalagem de 340 gramas. Na embalagem deverá 

constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número do lo te e tabela de 

informações nutricionais e lista de ingredientes. Equivalente, similar ou superior a 

marca FUGINI, PREDILECTA. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

FUGINI APROVADO 

177 FARINHA DE ARROZ – pct quantidade minima 600 gramas  

Sem glúten e sem ovos. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 
dentro do prazo descrito 

no edital. 

182 LEITE DE SOJA – embalagem 1 ltr 
Bebida de proteína de soja, sem lactose nem colesterol. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

183 LEITE SEMI DESNATADO ZERO LACTOSE - embalagem 1 litro 

Não deve apresentar qualquer contaminação, adulteração na sua composição ou 

sensorial, embalagem deve estar sem danos físicos e deve constar lote, data de 
fabricação e validade. Possuir certificação. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

LIDER APROVADO 

185 MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE – pacote 500gr 
Macarrão integral grano duro, tipo espaguete, enriquecido com fibras e proteínas. Isento 

de sujidades ou parasitas. Umidade: máxima: 13%. Acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico. Com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega. 

M DE MEDEIROS 
SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 
Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

187 MANTEIGA COM SAL, embalagem 500gr  

Creme de leite pasteurizado, cloreto de sódio (sal) e fermento lácteo. Na embalagem 

deverá constar o nome e marca do produto, prazo de validade, número do lote e tabela 

de informações nutricionais e lista de ingredientes. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

- DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra 

dentro do prazo descrito 

no edital. 

197 SORVETE PICOLÉ DE LEITE SABOR CHOCOLATE 60gr-EVENTO EXPO 

KIDS Empresa deverá fornecer os picolés devidamente congelados, t ransporte e 
armazenamento (freezer elétrico) durante o evento que será realizado nos dias 10 e 11 

de outubro de 2025.Será disponibilizado pontos de ligação de energia para ligação dos 

freezers no Estádio Municipal Lázaro Fernandes de Oliveira localizado na Rua 

Amazonas/N, Centro – Rancho Alegre -PR, Data sujeita a alteração. 

M DE MEDEIROS 

SENEFONTE 

FER SORVETES APROVADO 

 

 
Rancho Alegre - PR, 27 de janeiro de 2026. 

 

Rodrigo Carvalho 
Pregoeiro 

Portaria Nº 338/2025 
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